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I - RELATÓRIO 

O Diretor da F.F.C.L. de Ribeirão Preto solicita autoriza-

ção para contratar a Srª. Maria Francelina Lourenço Guimarães Arantes, 

para a função de Professora-Assistente, junto ao Dep. de Geologia, Mine-

ralogia, Física e Matemática. 

Fundamentação: Devidamente autorizada pela CESESP, a Faculdade abriu 

inscrição para selecionar candidatos, para a função de professora-assis-

tente, junto ao Dep. de Geologia, Mineralogia, Física e Matemática. 

Além da candidata indicada se inscreveram os candidatos Geraldo Perez e 

Sandra R. Renmondi. 

A Comissão Examinadora, considerando os título apresenta-

dos, aplicou o Quadro de atribuição de Notas preconizado pela CESESP, 

tendo classificado em terceiro lugar a interessada licenciada em Matemática, cuja 

indicação foi aproveda pelos órgãos colegiados, una vez que os dois primeiros classi-

ficados desistiram. 

Do exame dos autos verifica-se estar correta a sua instru-

ção, atendidos que foran as exigências legais. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação, pela F.F.C.L. de Ribeirão Preto, 

da Srª. Maria Francelina Lourenço Guimarães Arantes, como Professora-As-

sistente, junto ao Dep. de Geologia, Mineralogia, Física e Matemática. 

São Paulo, 30 de junho de 1974 

a) Conselheiro Wlademir Pereira - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia 

Americano Domingues de Castro, Luiz Ferreira Martins, Olavo Baptista Fi-

lho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Nathanael Pereira de Souza, 

Rivadávia Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 24 de julho de 1974 

a) Cons. Moacyr Expedito Vaz Guimarães 
Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara 

do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Rela-

tor. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 7 de agosto de 1974 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


